
 
 
 
 

POWER OF ATTORNEY PROCURAÇÃO 
  

 

 
 
 
 
 
grants powers to TAVARES PROPRIEDADE 
INTELECTUAL LTDA. (CNPJ Nº 42.416.453/0001-43), 
LUCIANE SILVA CATALANI (CPF Nº 788.020.167-
04), MARCIO NEY TAVARES (CPF Nº 007.523.807-
10), LEILDA RIBEIRO DA SILVA (CPF Nº 
278.220.957-49), LUCIENE NOGUEIRA BATISTA 
(CPF Nº 838.107.307-34) e VANESSA DA SILVA 
FERRO (CPF Nº. 081.905.227-28), the first being a civil 
partnership, the second being an industrial property agent 
and the following four names, lawyers, having Office in 
the city of Rio de Janeiro, RJ, Brazil,  on Av. Marechal 
Floriano, 45 – 6º andar, acting jointly or individually, and 
irrespectively of the order of appointment, to represent 
the Grantor before the competent Brazilian and foreign, 
for the purpose of obtaining protection of rights relating 
to Industrial Property such as patents of invention, utility 
models, Industrial designs, registration of trademarks, 
propaganda signs, with full powers to sign petitions, and 
documents, to record assignments, to prove the working 
of patented inventions and trademarks, request renewals 
and extensions, and furthers to oppose, protest, appeal, 
answer, withdraw, effect payments of taxes and fees, 
receive refund of taxes and fees, fulfill formalities, 
request recordal and endorsement of assignments, 
transfers, changes of name, license agreements, request 
cancellations, recordal of agreements for the exploitations 
of any of the aforesaid rights or for the furnishing of 
assistance or the transfer of technology; to desist; to give 
releases and to substitute and revoke in whole or in part; 
and to perform for the said purpose, all the necessary acts 
before the proper Brazilian and foreign administrative 
authorities, in the benefit of the grantor, ratifying the 
previous actions of the attorneys; powers for the Court 
and to substitute all or any of the these powers. 

Por este instrumento 

 
 
 
 
 
outorga poderes a TAVARES PROPRIEDADE 
INTELECTUAL LTDA. (CNPJ Nº 42.416.453/0001-43), 
LUCIANE SILVA CATALANI (CPF Nº 788.020.167-
04), MARCIO NEY TAVARES (CPF Nº 007.523.807-
10), LEILDA RIBEIRO DA SILVA (CPF Nº 
278.220.957-49), LUCIENE NOGUEIRA BATISTA 
(CPF Nº 838.107.307-34) e VANESSA DA SILVA 
FERRO (CPF Nº. 081.905.227-28), a primeira sendo uma 
sociedade civil limitada, a segunda, agente da 
propriedade industrial e os demais, advogados, com 
escritório na cidade do Rio de Janeiro, RJ, Brasil, na Av. 
Marechal Floriano, 45 - 6o andar, agindo em conjunto ou 
separadamente e independentemente da ordem de 
nomeação, representar a Outorgante perante as 
autoridades competentes do Brasil e exterior para o fim 
de obter a proteção de direitos relativos a Propriedade 
Industrial, tais como patentes de invenção, modelos de 
utilidade, desenhos industriais, registros de marcas, 
expressões de propaganda, com amplos e ilimitados 
poderes para assinar petições e documentos, anotar 
transferências, fazer prova de uso de patentes e marcas, 
pedir prorrogação e ainda opor, protestar, recorrer, 
desistir, efetuar pagamentos de taxas e retribuições, obter 
restituição de taxas e retribuições, cumprir exigência, 
anotações de cessões, transferências, alterações de nome, 
contratos de licença, pedir cancelamentos, anotações de 
quaisquer direitos ou prestação de assistência técnica ou 
transferência de tecnologia; desistir, dar quitação e 
substituir e revogar no todo ou em parte; enfim todos e 
quaisquer atos perante as autoridades administrativas 
brasileiras e no exterior em benefício do outorgante, 
ratificando atos anteriormente praticados; poderes para o 
foro em geral, podendo substabelecer no todo ou em 
parte. 

 
 
 

(place and date) ___________________________________ 
 

(signature) ___________________________________ 
 

(name of the person who signs) ___________________________________ 
 

(position in the company) ___________________________________ 
 
 
 

NO LEGALIZATION / NENHUMA LEGALIZAÇÃO 

 


